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LEI MUNICIPAL Nº3.637, DE 18 DE MARÇO DE 2005. 
 

 

 
- Fica revogada em todos os seus 

termos, a Lei Municipal nº 3.403, de 21 
de dezembro de 2001.  

 

 

 
 A Câmara Municipal de Tatuí aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Municipal nº 
3.403, de 21 de dezembro de 2001. 
 
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                  Tatuí, 18 de Março de 2005. 
 
 

 
  LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
      PREFEITO MUNICIPAL DE TATUÍ 
 
 
 
 
 
 
 
(Ofício nº 176/05, da Câmara Municipal de Tatuí).  
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